
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Saquarema 

Departamento de Licitações e Contratos 
 

Ata de reunião da CPL para análise do parecer da Secretaria de Controle Interno.  

Processo nº 2.000/18 - Tomada de Preços nº 02/18 
 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 14:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a Presidência 

do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros Ricardo Sodré 

Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio Fernandes José da 

Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da 

Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2018, em referência ao processo nº 2.000/18, que trata da 

Tomada de Preços nº 02/18, para ciência e atendimento do parecer da Secretaria de Controle 

Interno, às fls. 2.150 à 2.153, sendo o relatório nº 1.365/2018. Em conclusão em seu parecer, a 

Secretaria de Controle Interno, no item 1, a CPL, atendeu integralmente, de fls. 132, 133, 473, 541, 

542, 1.903, 1.904, 1.907, 1.909(já atendido) e 1.014. Em conclusão em seu parecer, a Secretaria de 

Controle Interno, no item 2, se manifesta na seguinte forma: “2. Esclarecer onde está localizada a 

data de validade das Certidões, de fls. 1.491 a 1.496, e de que forma essa e outras questões 

apontadas, à fl. 811, na Ata pela empresa R3 Engenharia foram sanadas;”. A CPL, nesta 

oportunidade, vem se manifestar que em consulta ao site da Corregedoria do Estado do Rio de 

Janeiro, à época da análise documental, identificou que os prazos estabelecidos de validade das 

certidões emitidas pelos cartórios dos distribuidores é de 90(noventa)dias. Em ref. a segunda 

parte da manifestação da SCI(manifestação da empresa R3 Eng. aa Ata de fls.  811), é de se 

informar que a CPL entendeu que tais questionamentos eram protelatórios, assim, não há amparo 

legal, para acolhimento da pretensão. Não obstante, esta Secretaria de Controle Interno, já se 

manifestou no processo nº 1.980/18, em ref. a T.P. nº 01/18, em seu relatório de nº 1.344/18, o 

seguinte: “1. Considerando que as certidões acostadas entre as fls. 1.479 e 1483 estão fora da 

validade conforme o item 8.1.3.5 do edital (fl. 532). Ainda, considerando que as certidões 

apresentadas às fls .1.483 e 1.484 não se destinam ao cumprimento do item referido, cabe a CPL 

manifestar-se sobre o fato.” Logo, para que não haja entendimento divergente, nos termos do 

parecer desta Secretaria de Controle Interno, visto que as ocorrências processuais são idênticas 

nos 2(dois) processos(proc. nº 1.980/18 e proc. nº2.000/18), então, entende a CPL que o citado 

item de nº 8.1.3.5 do edital ao estabelecer a validade de 60(sessenta) dias, deve ser atendido, nos 

termos da análise da Secretaria de Controle Interno. Assim, entende a CPL, que se deve dar ciência 

da decisão da Secretaria de Controle Interno ao interessado, in casu, à empresa Capolavoro 

Engenharia Construções  e Representações Eireli, e assim, encaminha-se o presente a Secretaria 

de Controle Interno, para em prosseguimento, promover análise documental da segunda colocada 

no certame, a empresa Omega Construtora e Serviços Ltda, a qual será também comunicada da 

referida decisão. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 15:00hs, da qual eu 

Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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